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ANEXO III
TERMO DE COMPROMISSO – BOLSISTA MODALIDADES ORIENTADOR(A)	



Pelo presente Termo de Compromisso, eu _____________________________________, CPF _________________, professor(a) no(a)  ______________________________________ (nome e cidade da escola), Matrícula Nº 			, assumo o compromisso de orientar a execução do Projeto intitulado: ___________________________________________________________      com a participação do/a bolsista 		                                                      , aluno/a do: __________________________________ (nome do curso ou da etapa da educação básica), durante o período de 04 (quatro) meses, de 01 de fevereiro de 2026 a 31 de maio de 2026, o qual foi apresentado e recomendado conforme as instruções presentes no EDITAL Nº 026/2025-PROPPG, de 28 de maio de 2025. do IFG e nas Orientações complementares aos premiados com bolsas, onde constam procedimentos a serem seguidos e que são destacados a seguir.
Assim, cabe ao/à orientador/a:


DEVERES DO(A) ORIENTADOR(A):
· Orientar o/a bolsista em todas as fases da pesquisa, incluindo elaboração dos relatórios técnico-científicos para divulgação dos resultados;
· Cumprir o plano de trabalho apresentado;
· Apresentar relatório final das atividades desenvolvidas em conjunto com o estudante bolsista;
· Anexar no Módulo Pesquisa do SUAP o Relatório Semestral, dentro do período previsto no cronograma do edital, sob pena de exclusão do estudante da equipe do projeto e na sua inclusão no cadastro de inadimplentes;
· Anexar no Módulo Pesquisa do SUAP o Relatório Final, ao término da execução do Projeto conforme data estabelecida no cronograma do edital, sob pena de ficar inadimplente com o Programa e não ser certificado;
· Submeter o trabalho realizado no Seminários Institucional de Iniciação Científica e Tecnológica do IFG em 2026 e acompanhar seu(ua) orientando(a) na apresentação, sob pena de ficar inadimplente com o programa e de não ser certificado.
· Incluir o nome do/a estudante bolsista do projeto nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos, seminários e outros;
· Fazer referência ao IFG nas publicações e trabalhos apresentados, em caso de bolsista, e citar a agência de fomento da bolsa (CNPq).
· Comunicar à DPI/PROPPG qualquer alteração relativa à execução do projeto;
· Devolver ao CNPq ou ao IFG, em valores atualizados, a/s mensalidade/s recebidas indevidamente, via GRU (Guia de Recolhimento da União) gerada pela DPI, caso os requisitos e compromissos estabelecidos no presente Edital não sejam cumpridos.



Local e Data: 	, 	/	/2025.



	                   Orientador/a
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